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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO N°: 1412001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0812001/2022

OBJETO: Processo de dispensa de licitação para contratação de empresa para locação de

soft^vare - serviço de sistema de banco de preços.

VALOR GLOBAL: RS 18.426,49 (dezoito mil quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta

e nove centavos).

BASE LEGAL N“ Art. 25,1 da Lei 8666/93.

ANÁLISE JURÍDICA FORMAL SOBRE O

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇAO PARA CONTRATAÇAO DE

ASSINATURA ANUAL DE ACESSO À

FERRAMENTA DE PESQUISAS DE

PELA

COM

PREÇOS

ADMINISTRAÇÃO

SISTEMA DE PESQUISAS BASEADO NA

PRATICADOS

PÚBLICA,

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 73/2020 E

65/2021, DESTINADO ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PARA ANO DE 2023, E ANÁLISE

JURÍDICA FORMAL SOBRE A MINUTA

DO CONTRATO.

I-RESUMO

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA,

através do Secretário Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, enviou a esta assessoria jurídica o

Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n° 1312001/2021, que tem como objeto a

contratação direta com Inexigibilidade de Licitação da empresa NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob lE 07.797.967/0001-95, localizada na Rua

Izabel a Redentora, n°. 2356, EDIF. Loewen Sala 117, Centro, CEP: 83.005-010, Município de

São José dos Pinhais - PR, representada neste ato pelo Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador

da Cédula de Identidade n*^ 4.086.763-5 SESP/PR e CPF n° 574.460.249-68, para locação de

software - serviço de sistema de banco de preços, pelo valor global de R$ 18.426,49 (dezoito
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mil quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta  e nove centavos), com fulcro no art. 25,1 da

Lei 8666/93, para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II - PARECER

A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei 8.666/93 apresenta situações

especiais em que poderá haver a dispensa da licitação nas contratações feitas pela

Administração Pública.

Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à

obrigação de licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de

licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei.

A respeito do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, este configura-se como

uma possibilidade de celebração direta de contrato entre a Administração e o particular, nos

casos estabelecidos no art. 25, da Lei 8.666/93.

O art. 25 da Lei 8666/93 enumerou expressamente as hipóteses de Inexigibilidade

de Licitação, sendo este rol taxativo.

Ora 0 inciso I do referido art. 25 da Lei 8666/93, ampara e justifica a contratação

direta por Inexigibilidade de Licitação, para compras e outros serviços, conforme delineado
abaixo:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em

especial:

[...] I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou

gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,

empresa ou representante comercial exclusivo, vedada

a preferência de marca, devendo a comprovação de

exclusividade ser feita através de atestado fornecido

pelo órgão de registro do comércio do local em que se

realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão CEP: 65.727-0i
www.trizideiadovaie.mn.2ov.br
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Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou,

ainda, pelas entidades equivalentes;;

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no processo em

epígrafe, posto ter o valor da pretendida contratação, importado em R$ 18.426,49 (dezoito mil

quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos).

No tocante a minuta do contrato, este atende ao disposto previsto no art. 55 da Lei
8666/93.

Desta feita, OPINO pela contratação direta com Inexigibilidade de Licitação da

empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°

07.797.967/0001-95, localizada na Rua Izabel a Redentora, n°. 2356, EDIF. Loewen Sala 117,

Centro, CEP: 83.005-010, Município de São José dos Pinhais - PR, representada neste ato pelo

Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Cédula de Identidade n° 4.086.763-5 SESP/PR e

CPF n° 574.460.249-68, para locação de software

valor global de R$ 18.426,49 (dezoito mil quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e nove

centavos).

serviço de sistema de banco de preços, pelo

E O PARECER.

Trizidela do Vale/MA, em 14 de dezembro de 2022.

José Gutemb^tí^

Assessor JuríqM
OAB/MA N° 18.3

(C; Filho

ipio
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 000

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO-NM 670 -AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

De 08 de março de 2021.
PORTARIA N« 209/2021 - GP.

ESTADO DOMUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

O PREFEITO

RESOLVE;

JOSÉ GUTEMSERG NASCIMENTO FILHO, portador do
de Chefe do Departamento de Processos na

Alt 1° - NOMEAR -

CPF n“ 017.324.873-08, para o cargo
ia de Processos Judiciais, observada as competências constantes das Leis e

regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.
Assessona .
estrutura administrativa e os

data de sua publicação, 08 de marçoArt 2° - Esta Portaria entra em vigor na

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADOGABINETE DO
DO MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.

FreitasDeibscm
Préfeito Municipal



CPl.TMZIDfiUDOVAlE

DIÁRIO OFICIAL as.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

m y

Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -
nomeação: 209/2021

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais

atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.
Art. 1° - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO

FILHO, portador do CPF n" 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. Z® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, 08 de março de 2021.
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE,

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie

CNPJ: 01.558.070/0001-22 JC
www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1465
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